
XH^ PARECER N° )Ò1, DE 2014
J (Comissã<;.:

Câmara jfftumcipal be CaácaVel
il DÊ CASCAVEL ESTADO DO PARANÁ

(Comissão de Educação, Cultura e Desporto)

Proposição: Emenda n° 1 ao Projeto de Lei n° 09 de 2014

Autoria: Vereadores Paulino Pereira da Luz (PT) e Rui Capelão Cardoso (PPS)

Relator: Vereador Paulo H. Porto Borges (PCdoB).

Voto Vencido: Vereador Rui Capelão Cardoso (PPS)

Parecer: CONTRÁRIO

I- RELATÓRIO

A presente Matéria Legislativa trata-se da Emenda modificativa e aditiva n° 1,

proposta também pelo autor do projeto de lei n° 09 de 2014, que dispõe sobre a criação do

ProgramaEscola Aberta: Educação, Cultura, Esportee Trabalho para a Juventude.

II - VOTO DO RELATOR

Compete à comissão de Educação, Cultura e Desporto, exarar parecer referentes à

questões relacionadas com a Educação e seu desenvolvimento na Cidade de Cascavel.

Consideramos diante do teor da referida emenda em questão, que para o uso do espaço

da Escola, que é de competência da Secretaria Municipal de Educação, é necessário além de

destinação de servidores, e de dotações orçamentárias, que seja garantido à integridade do espaço,

bem como juntamente com a Secretaria Municipal de Educação criação de projetos, parcerias, para

o uso destas instituições para fins de atendimento à sociedade. Portanto a emenda não prevê quem

se responsabilizaria sobre o bem público, quem planejaria e coordenaria as atividades e que
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assumisse a responsabilidade perante a Secretaria Municipal de Educação e a direção quanto à

preservação e conservação do equipamento público.

Diante do exposto somos CONTRÁRIOS a presente matéria.

III-VOTO VENCIDO

O Vereador Rui Capelão, assinoujuntamente com o autor da Emenda, entendendo que

esta visa esclarecer e designar outras secretarias e associações que poderiam também desenvolver

os trabalhos no âmbito da Escola Aberta. Por considerar que ela deixa o projeto de Lei mais

completo, o referido Vereador é Favorável.

IV - VOTOS DA COMISSÃO

Pelas conclusões do Relator: Vereadores Paulo H. Porto Borges e Walmir Severgnini.

Pelo voto vencido: Vereador Rui Capelão Cardoso.

Palácio José Neves,Formighieri, 19 de março de 2014.
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